
Data e Hora da Emissão

3042

24/03/2023 08:28:02

Número do RPS Nº da NFS-e substituida

Competência

3042

MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO

SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-

3/2023

Local da Prestação

Código de verificação

SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

ZNW03JNMO

Número da
NFS-e

Valor dos Serviços R$

3.254,43Valor Total da Nota:

Detalhamento Específico da Construção Civil

PIS (R$)

Dados do Prestador de Serviços

Razão Social / Nome

CNPJ/CPF

Endereço e CEP

Compl:

BRS SP SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A

03.746.938/0001-43

RUA  JOSE MARTINS FERNANDES ,601 - BATISTINI CEP: 09843-400

GALPAO 32

Inscrição Municipal 263512

Telefone: (51)3579-7700

Município SAO BERNARDO DO CAMPO

e-mail: fiscal@brsupply.com.br

UF SP

Dados do Tomador de Serviços

Razão Social / Nome INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIAE TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

CNPJ/CPF 10.723.648/0003-01
Inscrição Municipal

Município MURIAE UF MG

Endereço e CEP

Complemento

AV CEL MONTEIRO DE CASTRO ,550 - BARRA CEP: 36884-036

Telefone: e-mail:

21,15

Discriminação dos Serviços

Gerenciamento de Meios - SP| |"Periodo: Marco/2023 Contrato:  19/2020 Orgao:  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS
GERAISNotas: 3038535 e 3042842.Servicos continuados de outsourcing para operacao de almoxarifado virtual in company, sob demanda. Valor total dos pedidos: R$ 3.254,43
Desconto de: R$ 0,00 Finalizando em: R$ 3.254,43 (Materiais: R$ 2.928,99 e Servicos: R$ 325,44)."

COFINS (R$)

AVISO:

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, com a utilização do Código de Verificação.

97,63 IR (R$) 39,05 INSS (R$) CSLL (R$) 32,54

Código da Obra Código ART

10.02 / 10.02/104511/1701

Descrição

10.02

Item da Lei 116

10.02 / 10.02/104511/1701 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E

Cód. Atividade / Cód . Serviço

Codificação do Serviço Prestado

Retenção de Tributos Federais (R$)

Detalhamento de Valores dos Serviços Outras Informações Calculo do ISS devido

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções de Tributos Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISS Retido

(=) Valor Líquido: R$

3.254,43

190,37

3.064,06

Natureza da Operação

1 - Tributação no município

Regime Especial de Tributação

0 - Nenhum

Opção Simples Nacional

2 - Não

Incentivador Cultural

2 - Não

Valor dos Serviços R$

(-)  Deduções permitidas em Lei

(-)  Desconto Incondicionado

(=)  Base de Cálculo

(x)  Alíquota  %

ISS a reter:

(=) Valor do ISS: R$

3.254,43

0,00

3.254,43

2,00

( ) Sim (X) Não

65,09
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Seção Almoxarifado - Campus Muriaé <almoxarifado.muriae@ifsudestemg.edu.br>

Nota Fiscal 3042 IFSUDESTE - Campus Muriaé 
1 mensagem

Grazieli Zampieron - Br Supply <grazieli.zampieron@brsupply.com.br> 24 de março de 2023 às 13:52
Para: Almoxarifado - Campus Muriaé <almoxarifado.muriae@ifsudestemg.edu.br>, "icaro.braga@ifsudestemg.edu.br" <icaro.braga@ifsudestemg.edu.br>
Cc: Br Supply - Atendimento IFSUDESTEMG <atendimento.ifsudestemg@brsupply.com.br>

Prezados, boa tarde. 
    
Para dar andamento ao processo de pagamento do faturamento/cobrança do IFSUDESTE - Campus Muriaé, encaminho-lhes os seguintes documentos:   
  
- Base de Faturamento atualizada em Excel; 
- Nota de Serviço emitida nº 3042, conforme informações contidas na Base de Faturamento;  
- Comunicado de pagamento;  
- Instruções geria de impostos;    
Em resumo, segue a revisão do valor faturado para fins de pagamento:  

  

NFS  Valor Total da NFS  Retenção de Tributos
Federais 5.85%  

Valor a
pagar  

3042  R$ 3.254,43   R$ 190,37 R$ 3.064,06 
- Salientamos que não deve haver retenção de ISS conforme observação contida na NFSE. 

Informamos que o pagamento deverá ser realizado até 22/04/2022. Caso identifiquem alguma dificuldade no cumprimento desse prazo por favor sinalizar
para não gerar inadimplência nos nossos fluxos de recebimento.  
  

 

Banco  Banco do Brasil (001)  
Agência  3414-2  
Conta  5644-8  
Razão Social no comprovante do
cliente  BRS S S C LTDA  

CNPJ  03.746.938/0001-43  

Razão Social correta  BRS SP Suprimentos Corporativos
Ltda  
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Para agilizarmos nosso processo interno solicitamos o envio do comprovante bancário para contasareceber@brsupply.
com.br e conciliacao@brsupply.com.br   
Havendo dúvidas, nos colocamos à disposição.  

Att.

  

Grazieli Zampieron 
Analista de Contas
(51) 3579 7700 | Ramal 7794 
brsupply.com.br

De: Grazieli Zampieron - Br Supply <grazieli.zampieron@brsupply.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 23 de março de 2023 17:27 
Para: Seção Almoxarifado - Campus Muriaé <almoxarifado.muriae@ifsudestemg.edu.br> 
Cc: icaro.braga@ifsudestemg.edu.br <icaro.braga@ifsudestemg.edu.br>; Br Supply - Atendimento IFSUDESTEMG <atendimento.ifsudestemg@brsupply.com.br> 
Assunto: RE: Base de Faturamento IFSUDESTE - Campus Muriaé
 
Prezados, boa tarde

Estamos providenciando a emissão da Nota Fiscal Serviço, assim que disponível enviamos para proceder com pagamento. 

Chamado: 922227

Att.

  

Grazieli Zampieron 
Analista de Contas
(51) 3579 7700 | Ramal 7794 
brsupply.com.br

De: Seção Almoxarifado - Campus Muriaé <almoxarifado.muriae@ifsudestemg.edu.br> 
Enviado: quinta-feira, 23 de março de 2023 17:14 
Para: Grazieli Zampieron - Br Supply <grazieli.zampieron@brsupply.com.br> 
Cc: icaro.braga@ifsudestemg.edu.br <icaro.braga@ifsudestemg.edu.br>; Br Supply - Atendimento IFSUDESTEMG <atendimento.ifsudestemg@brsupply.com.br> 
Assunto: Re: Base de Faturamento IFSUDESTE - Campus Muriaé
 
Prezada Graziela, boa tarde!

Conferi a base de faturamento e está tudo correto, pode nos enviar a nota de serviço.

http://brsupply.com.br/
mailto:grazieli.zampieron@brsupply.com.br
mailto:almoxarifado.muriae@ifsudestemg.edu.br
mailto:icaro.braga@ifsudestemg.edu.br
mailto:icaro.braga@ifsudestemg.edu.br
mailto:atendimento.ifsudestemg@brsupply.com.br
http://brsupply.com.br/
mailto:almoxarifado.muriae@ifsudestemg.edu.br
mailto:grazieli.zampieron@brsupply.com.br
mailto:icaro.braga@ifsudestemg.edu.br
mailto:icaro.braga@ifsudestemg.edu.br
mailto:atendimento.ifsudestemg@brsupply.com.br
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Atenciosamente,
Lenice Carvalho
Seção de Almoxarifado - Setor de  Gerência de Materiais de Bens Móveis e Imóveis 
IF Sudeste MG - Campus Muriaé 
Fone: (32) 3696-2850 ramal 245 
Celular Institucional (32) 98453-3844

Em qui., 23 de mar. de 2023 às 15:57, Grazieli Zampieron - Br Supply <grazieli.zampieron@brsupply.com.br> escreveu: 
Prezados, boa tarde
 
Compartilho anexa base de faturamento do IFSUDESTE - Campus Muriaé , com a(s) NF(s) de remessa apta(s) à pagamento.
 
 Solicito, por gentileza, a vossa análise, verificação dos dados de faturamento e confirmação para que possamos emitir a Nota de Serviço.
 
No arquivo anexo constam as seguintes informações:
 
            - Base de Remessas, com informações pertinentes sobre a(s) NF(s) emitida(s) e o(s) atesto(s);
 
            - Resumo da Nota de Serviço a ser emitida;
 
            - Observações da Nota de Serviço, por competência.
 
                     
Aguardamos vosso retorno e autorização, para seguir com os procedimentos de faturamento.
 
 
Obs.: Após autorização do gestor/fiscal do contrato para faturamento, será enviada a nota de serviço discriminando os tributos e os dados para pagamento.
 
 
Att.

  

Grazieli Zampieron 
Analista de Contas
(51) 3579 7700 | Ramal 7794 
brsupply.com.br

 
 

4 anexos

Base Março.xlsx 
30K

3042.pdf 
55K

Instrucoes Gerais sobre Retencoes de Impostos.pdf 
590K

BR SUPPLY - COMUNICADO - PAGAMENTO - NOTA FISCAL.pdf 

mailto:grazieli.zampieron@brsupply.com.br
http://brsupply.com.br/
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12f1796062&view=att&th=1871489bd54da70f&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12f1796062&view=att&th=1871489bd54da70f&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12f1796062&view=att&th=1871489bd54da70f&attid=0.3&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12f1796062&view=att&th=1871489bd54da70f&attid=0.4&disp=attd&safe=1&zw
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MEMORANDO DE ANÁLISE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1234 DE 11/01/2012 

 

RETENÇÕES DE IR, CSLL, PIS e COFINS 

 

 

Público que se destina:  

 

Gestores de Contratos Públicos e Servidores das áreas Contábil/financeira: 

 

Objeto contrato: 

1- Prestação de serviços de outsourcing para operação de almoxarifado virtual in company, 

sob demanda, integrados ao Sistema Web disponibilizado e implementado pela empresa 

a ser contratada, envolvendo fornecimento de material de consumo administrativo, com 

entrega porta-a-porta nos endereços dos órgãos usuários dos serviços; 

2- Venda direta de Insumos e Materiais diversos; 

 

 

Conforme definida na IN 1234: “Dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados 

pelos órgãos da administração pública federal direta, autarquias e fundações federais, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais pessoas jurídicas que menciona a 

outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços”. 

 

“Art. 1º A retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração 

pública federal direta, autarquias e fundações federais, empresas públicas, sociedades de 

economia mista e demais pessoas jurídicas que menciona a outras pessoas jurídicas pelo 

fornecimento de bens e serviços, obedecerá o disposto nesta Instrução Normativa.” 

 

IN 1234/2012 –  

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=37200 

 

 

% Retenção sobre o Faturamento: 

Para fins de enquadramento à Tabela de Retenção, Anexo I da referida IN 1234, esclarece-se 

que os serviços se enquadrando conforme quadro abaixo, portanto, a retenção deverá ser no 

máximo de 5,85%. * (Obs.: Ver tópico “Exceções alíquota de retenção”) 

 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=37200


 
 

 
 

 
 

Solução de Consulta no. 36 – COSIT (Receita Federal) de 30 de março de 2020 

 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=108246 

 

Em solução de consulta define o enquadramento dos serviços prestados com emprego de 

material, conforme abaixo: 

 

 
 

Na solução de consulta, ainda, determina que os materiais precisam estar discriminados no 

contrato ou em planilha demonstrando os itens que estão sendo adquiridos, conforme item 10 

abaixo: 

 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=108246


 
 

 
 

Conforme conclusão da Receita Federal na solução de consulta no. 36, demonstra que a 

prestação de serviço com emprego de materias, ao qual refere-se a operação da BRS 

Suprimentos  submete-se ao percentual de retenção de 5,85% referente a IR, CSLL, PIS, 

COFINS.  

 

 
 

Portanto, a BRS Suprimentos Corporativos SA entende que o percentual de retenção, conforme 

a operação realizada é de 5,85% e estabelecido na IN No. 1234 de 2012.  

 

Quaisquer dúvidas, por favor entrar em contato através do e-mail, licitacoes@brsupply.com.br 

ou fiscal@brsupply.com.br. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Eduardo Fleischhauer 

Gerente Executivo – Empresas e Órgãos Públicos 

Eduardo.f@brsupply.com.br 
Fone: 51 3579 7700 – 51 99388 4698 
 

 

Marcelo Coitinho Spanholi 

Controller 

CRC 75979/O-7 

marcelo.spanholi@brsupply.com.br 
Fone: 51 3579 7700 – 51 99949 3893 

 

mailto:licitacoes@brsupply.com.br
mailto:fiscal@brsupply.com.br
mailto:Eduardo.f@brsupply.com.br


 
 

 
 

 
 

COMUNICADO AOS CLIENTES 

PAGAMENTO DA NOTA FISCAL E ENVIO DO COMPROVANTE 

 
 

 
 
 
 
 
Prezado(a) Sr(a)., 
 

Solicitamos que, após a realização do pagamento da Nota Fiscal ou Fatura dos serviços 

prestados, o comprovante deve ser encaminhado com a devida identificação da Nota Fiscal, 

por  e‐mail  endereçado,  simultaneamente,  ao Gerente de Atendimento da Br  Supply,  bem 

como ao preposto autorizado, copiando, ainda, o e‐mail contratospublicos@brsupply.com.br, 

no  prazo máximo de  3  (três)  dias  após  o  pagamento,  sob  pena  de  não  ser  reconhecida  a 

liquidação da fatura objeto do pagamento, bem como de ser configurada pendência financeira 

no contrato.  

 

Sem mais para o momento, externamos nossa valorização pela parceria institucional 

bem como nossa profunda e distinta consideração. 

 

São Leopoldo, 24 de março de 2022. 
 

 
 

BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A  
EDUARDO FLEISCHHAUER 

Preposto 



Data e hora da consulta:
Usuário:

  30/12/2022 12:58
        ***.396.866-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

158415 INST FED SUDESTE DE MG/CAMPUS MURIAE REAL - (R$)

2022 NE 199

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 170742 8150026411 339039 152610 L20RLP0100N

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

29/12/2022 Estimativo 23232.000940/2020-22 0,0000 27.783,15

03.746.938/0001-43 BRS SP SUPRIMENTOS CORPORATIVOS LTDA.

SERVIÇO DE ALMOXARIFADO VIRTUAL DE MATERIAL DE CONSUMO ADMINISTRATIVO - GERENCIAMENTO
DE MEIOS LOGÍSTICOS - CONTRATO 22/2020 UASG 158123

CAMPUS MURIAE

15812305000202020 - UASG Minuta: 158123

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

JOSE MARTINS FERNANDES 601 GALPAO32 BATISTINI

CEP

09843-400

Município

SAO BERNARDO DO CAMPO SP

UF Telefone

CNPJ

10.723.648/0003-01

CEP

36880-000

Endereço

AV MONTEIRO DE CASTRO BAIRRO BAR-RA Nº 550

Município

MURIAE

UF

MG

Telefone

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

30/12/2022 09:29:31
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  30/12/2022 12:58
        ***.396.866-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 27.783,15

Total da Lista

Subelemento 84 - SERVIÇOS DE OUTSOURCING - ALMOXARIFADO VIRTUAL

001 27.783,15Item compra: 00001 - SERVIÇO DE ALMOXARIFADO  VIRTUAL DE
MATERIAL DE CONSUMO ADMINISTRATIVO - GERENCIAMENTO DE
MEIOS LOGÍSTICOS

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

29/12/2022 Inclusão 144,85480 191,8000 27.783,15

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

FAUSTO DE MARTTINS NETTO

***.635.706-**

30/12/2022 09:28:48

Gestor Financeiro

VALESKA APARECIDA ALMEIDA SILVA

***.396.866-**

30/12/2022 09:29:31

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

30/12/2022 09:29:31
Operação
Alteração


